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Item 153.57 (d) RBAC 153 – Não Envio Relatórios Quadrimestrais de SGSO – Aeródromo compartilhado 

Entendimento da SIA: 
O requisito 153.57(d) estabelece que, em qualquer caso, o  operador de aeródromo deve enviar para a ANAC, até o dia 20 dos meses de janeiro, maio e setembro, relatórios quadrimestrais do SGSO, conforme modelo disponibilizado pela ANAC. O critério para aplicabilidade do item é ter processado voo regular no ano ainda que o operador do aeródromo tenha deixado de receber voos regulares. A SIA entende que ainda que   gestão do aeródromo seja compartilhada (COMAER) , faz-se se necessário o envio das informações relativas às operações civis ( e não as militares), ou, ainda, aquelas relativas à gestão do aeródromo que compreendam o requisito objetivo da norma.   Precedente: 00058.064751/2022-11
Fonte COIM/GNAD/SIA/2023
	
	


	
	

	
	



